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A DMr N rST RA ç ÃO 2025 -2028

Objetivando atender o disposto no artigo 16, l, da Lei Complementar

n.o101, de 04 de maio de 2000, segue a estimativa de impacto orçamentário

financeiro relativo ao Projeto de Lei que "Reconhece como Organização Social

e de utilidade pública o Consórcio lntermunicipal de Saúde da Microrregião

de Passos - CISMIP e dá outras providências."

Especificação 2025 2026 2027

Presente Despesa 70,000,00 120.000,00 120,000,00

Previsão Orçamentária 38,597.440,00 40.334.324,80 42.149.369,42

Estimativa do lmpacto
Orçamentário-Fi nanceiro 0,180/o 0,30% 0,280/0

Declaração

Declaro, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar

no. 101, de 04 de maio de 2000, com base na estimativa acima, que a geração

dessas despesas, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária de 2025, e compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como, com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Claraval, MG, 17 de junho de 2025.


